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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A presente homenagem tem o objetivo de prestigiar o trabalho do Senhor Lamartine Lemes de Carvalho ,
natural de Uberlândia e casado com Dona Waldete Mendes Ferreira de Carvalho. Em 1978, ele como empreendedor,
inaugurou a Drogaria Lemes a qual dedicaram - se com afinco, sempre priorizando o bom atendimento e mantendo um
excelente relacionamento com os clientes.Após o falecimento do Sr. Lamartine em 2015, seu filho Marcos Mendes de
Carvalho,nascido em Uberlândia e casado com Railene Rodrigues P. Carvalho, apoiando sua mãe e preservando a
dedicação do seu pai, mantiveram a Drogaria que passou a chamar-se Drogaria Lemes. Com a mesma dedicação e
empenho, continuam priorizando pela qualidade dos produtos oferecidos e o alto padrão em atendimento aos clientes,
tornando-se referência para toda Uberlândia e Região.

proposição para concessão de MOÇÃO DE APLAUSO para a Drogaria Carvalho.
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

APLAUSO Nº 4451/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALTO Santiago, 289, APTO 704, TIBERY, 38.405-148, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO CARRIJO

Sala das Sessões, 8 de maio de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

CARRIJO
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